
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

cÂunnA MUNtctPAL DE GUA

DocuMENTo DE FoRMALtznçÃo DA DEMAN

ART. 18 e ART. 72 da Lei 14.1 3312021

EXcELENTísst vln sEN HoRA
pREsTDENT¡ on cÂvtARA MUNtctPAL DE GUARAPARI

SRA. SABRINA BUBACH ASTORI
{

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação de empresa espec

realização de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de servidores'

r) Ánrn DEMANDANTE (REeutstrANTE)

Caroo/Funcão
DIRETORA GERAL

Responsável pela Solicitação:

LUCIANE NUNES DE SOUZA
Setor Requisitante:

DIRETOR¡A GERAL
Telefone:
27 3361-1715

Matrícula:

34147
e-mail:
di retoria @cm g.es.gov.br

2) OBJETO DA CONTRATAçÃO

tNSCR|ÇÃO DE 12 (DOZE) VEREADORES NO 8'CONGRESSO ESTADUAL DOS VEREADORES(AS) DO

EspíRtro sANTo, A sER REALtzADo Nos DIAS 2s A27 DE MARçO, EM GUARAPARI/ES.

Não será necessário o pagamento de diárias para custear as despesas com traslado e alimentação.

Relação do Vereadores: Adma Santana, Dito Xaréu, Felix Juliatti, lzac Queiroz, Leandro lnácio, Marcelo

Rosa, Oldair Rossi, Rosana Pinheiro, Sabrina Astori, Tainá Coutinho, Thiago Magno e Wendel Sant'Ana

Lima,

3) JUSTTFICATIVA DA NECESS¡DADE DA CONTRATAçÃO

A participação no evento possibilita a capacitação e o aprimoramento dos vereadores, contribuindo para

a eficiência e a qualidade da atuação legislativa municipal, o evento abordará temas estratégicos para o

aperfeiçoamento legislativo, troca de experiências, atualização em legislaçöes e políticas públicas,

essenciais para o desempenho dos vereadores;

Dessa forma, o curso solicitado é reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto a ser

contratado e atende ao interesse público envolvido.

4) QUANTITAT¡VO DO MATERIAL/SERVIçO

lnscrição no curso para 13 (treze) participantes.

s) DATA PREVISTA PARA REALIZAçÃO OA CONTRATAçÃO

25 e 27 de março de 2026.

6) GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAçÃO

ALTA - Urgência na Contratação.

LUCIAN DE SOUZA

cÀnrRl MuNrcrPAL DE GUARAPARI
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Diretora Geral

Guarapari/ES 18 de março de2026


